
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO HÇ 61 M9

CONSIDERANDO o Parecer da Comiitão de PoZZtiea Docente,

RESOLVE:

AaZ.

SALA PAS SESSÕES,

A
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0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DÁ UNIVERSIDADE FEDE
RAL 00 ESPÍRITO SANTO, no tão de. 4tou atiibuiçõei ZegeZó a eitatutãrdai, 
tendo em vibta o que couóíu do Proceao n° 4211/89-47 - Departamento de 
Hor^oZogia; e

tolL?AÈuSTO PENINA

PRESIDENTE

VUFES.R-82

2Q - Rívogan-se. ai dZipoiZçõ&i ern aontsíãnZo.

JPajCJ ' VLB

Ant. 10 - AdjoiaA. ai Nofur.ai conZZdjzi na RíioZução nQ 10/Í3 do 
CEPE, paaa abaaZaaa de. Concauo PãbZcco de Pwvai e TctuZoi pana pnjovZ- 
menio de enipaego de ^ao^ezioa AuxíZáafi., no DevaAZa/nento de 
do Centro OZofíiãdZco da UFFS, para preenchimento de uma (1) vaga, 
de ILÓi-toZog-ca 
taabaZlw.

Hor^oZog-ia 
na Área, 

e EmbaéoZogZa, em regime de vinte (20) horai éemanaii de

19 PE OUTHBRO DE 1989


